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“Altera disposições da lei 

2.292/2006”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, faz saber que a Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES 

aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Artigo 1°. Fica alterado o anexo único da Lei 2.292/2006,

acrescentando-se mais dois cargos de Coordenador Pedagógico, mantendo-se a 

mesma carga horária e remuneração, passando ao total de 4 (quatro) cargos.

Artigo 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, aos dezessete dias do mês de maio do 

ano dois mil e seis.
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